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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 66/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os vereadores que a este subscrevem, membros da Mesa Diretora da Sessão Legislativa de 2020, vêm por intermédio desta, solicitar que após aprovado pelo Douto Plenário seja enviada INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Ronnie Mello, à Secretaria Estadual de Saúde/SES-RS, para que faça gestão junto à Secretaria Estadual de Saúde - SES/RS, a fim de ampliar a Rede de atendimento à pessoa com deficiência, implantando Centros Especializados em Reabilitação - CERs, na região da Fronteira Oeste. Solicitamos que cópia desse documento seja encaminhado à 10a. Coordenadoria de Saúde e à ULFRO.
JUSTIFICATIVA
Em matéria datada de 21 de setembro - Data Nacional da Luta da Pessoa com Deficiência - ao reafirmar a importância da inclusão social e do cuidado, a Secretaria da Saúde do Estado (SES/RS), divulgou matéria em que o atendimento a esta população foi ampliado, por meio da implantação de 3 novos Centros Especializados em Reabilitação (CERs) no Rio Grande do Sul, todos localizadas na região de Porto Alegre. 
Que agora, a rede conta com 89 locais de atendimento especializado no RS, com o objetivo de garantir a integralidade do tratamento, pelo Sistema Único de Saúde (SUS), sendo 76 serviços de modalidade única, 13 Centros Especializados em Reabilitação, com atendimento de forma integral, com equipe multidisciplinar, além de 3 oficinas ortopédicas fixas.
Como a SES/RS está em processo de atualização do
Plano Estadual da Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência, em conjunto com as 19 Coordenadorias Regionais de Saúde, solicitamos que esse serviço da “rede de cuidados de reabilitação e oficinas ortopédicas” sejam implantados também na região da 10a Coordenadoria, a fim de facilitar o tratamento perto de casa - na Fronteira Oeste. 

As pessoas com deficiência, moradoras da região da Fronteira Oeste, são as que menos apresentam resultados nos seus tratamentos, em virtude do tempo em fila de espera e das distâncias a percorrerem no Tratamento Fora de Domicílio, devido a menor cobertura assistencial na região. 
Especialmente, quanto ao Centro Especializado em Reabilitação, favorecerá as atividades diárias e individuais dos pacientes locais ou dos mais próximos, proporcionando-lhes de forma integral o cuidado, a realização de procedimentos clínicos ambulatoriais para avaliação, adaptação e treinamento com materiais adaptados. Enfim, um tratamento sem interrupção, sem abandono pelas dificuldades logísticas das famílias submetidas ao TFD.
Uruguaiana, 28 de setembro de 2020. 
                 Ver. MANO GÁS                                   Ver. IRANI COELHO FERNANDES
                    Vice-Presidente                                                       Presidente



     Ver. VILSON BRITES – CABRITO
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